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ATA 011/2020 – CAR/COVID-19: Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2020, reuniram-
se as 8h no plenário da Câmara Municipal, Elisa Gomes Machado, os vereadores Mequiel Zacarias 
Ferreira e Aparecida Scatambuli Sicuto, bem como, justificada a ausência do vereador Charles 
Miranda, para deliberar sobre a pauta da semana: sendo analisados as listas atualizadas no Portal da 
Transparência, observada a incompletude dos documentos nelas constantes, bem como, a ausência 
de atualização das listas de investimentos nos referidos portais, quanto os processos de compras 
diretas; nesse sentido, deliberou-se que, a comissão produzirá requerimentos para a próxima sessão, 
solicitando os processos de compra direta tanto da pasta da saúde quanto da assistência social, e, 
também, a solicitação da prestação de contas do recurso das quatro parcelas do PFEC Inc II - AFM 
- Apoio Financeiro aos Municípios, que totalizam R$13.517.541,02 (Treze milhões, quinhentos e 
dezessete, quinhentos e quarenta e um Reais e dois centavos). Além disso, deliberou-se por solicitar 
o saldo das contas bancárias dos recursos relativos ao COVID-19; publicação relativa a atualização 
dos valores dos gastos com as prestações disponibilizadas no portal; e solicitação também das cópias 
dos relatórios dos fiscais de contratos referentes aos contratos do COVID-19. Sendo o que tínhamos 
para a referida reunião, na condição de relator, encerro esta ata que será apreciada pelos demais 
membros da comissão e assinada em documento físico, que valida a versão digital do mesmo. *Ata 
aprovada pelos Vereadores Elisa Gomes Machado, Mequiel Zacarias Ferreira e Aparecida 
Scatambuli Sicuto.# 
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